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ACÓRDÃO N.º ________________________________
MANDADO DE SEGURANÇA – PROCESSO N.º 2010.3.017946-5 (0001726-
65.2010.8.14.0000)
ÓRGÃO JULGADOR: PLENO DO TJE/PA
RELATORA: DESEMBARGADORA LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
IMPETRANTES: MARIA GECI DE FREITAS MARGALHO E OUTROS
ADVOGADO: MÁRIO DAVID DE PRADO SÁ
IMPETRADA: GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ
LITISCONSORTE: ESTADO DO PARÁ
PROCURADOR: JOSÉ EDUARDO CERQUEIRA GOMES

MANDADO DE SEGURANÇA. GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE
NA ÁREA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO
SOBRESTADO. DECISÃO POSTERIOR DO STF E PLENO DO TJE/PA
DECLARANDO A INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 132, XI, E 246 DA LEI
Nº 5.810/94, E ART. 31, XIX, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARÁ.
1 - A situação posta nestes autos consiste em verificar, nos moldes do art. 1.039 do Novo
CPC (art. 543-B, §3.º, do CPC anterior), possível existência de posicionamento contrário ao
adotado pelo STF no recurso paradigmático - RE 745811/PA pelo posicionamento
consignado nos fundamentos do acórdão 108.240, publicado em 29.05.2012;
2 – In casu os dispositivos que fundamentaram a procedência do pedido de pagamento da
gratificação pelo exercício de atividade na área de educação especial (art. 31, XIX, da
Constituição Estadual, e art. 132, XI, e 246 do Regime Jurídico Único dos Servidores
Públicos Civis da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Estado
do Pará - Lei nº 5.810/1994) foram declarados inconstitucionais em decisões posteriores do
STF proferido no julgamento do recurso paradigmático - RE 745.811 RG/PA e do Pleno do
TJE/PA, em Sessão realizada em 09.03.2016;
3 - Seguindo a orientação dos referidos precedentes, declaro incidentalmente a
inconstitucionalidade do art. 132, XI, e 246 da Lei nº 5.810/94, e art. 31, XIX, da
Constituição do Estado do Pará, diante da violação a reserva de iniciativa do Chefe do Poder
Executivo para edição de normas que alterem o padrão remuneratório dos servidores
públicos, conforme o estabelecida no art. 61, § 1º, II, a, da Constituição Federal;
4 – Denega-se a segurança aos impetrantes, julgando improcedente o pedido de gratificação
pelo exercício de atividade na área de educação especial, na forma do art. 1.039 do Novo
CPC.
        	Visto, etc.
		Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores          componentes do Pleno do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, à unanimidade, aplicar o entendimento consignado
nos precedentes paradigmático do Supremo Tribunal Federal (RE 745811 RG/PA) e as
decisões do Pleno do TJE/PA, nos termos do voto da eminente Relatora.
	Julgamento presidio pelo Excelentíssimo Desembargador Constantino Augusto Guerreiro.
	Representou o Parquet o Procurador de Justiça Marco Antônio Ferreira das Neves.
	Belém/PA, 23 de março de 2016.
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	DESA. LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
                                                 RELATORA

RELATÓRIO

	Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por MARIA GECI DE FREITAS
MARGALHO E OUTROS contra a GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ à época,
Ana Julia Carepa, onde foi concedida a segurança por este egrégio Tribunal Pleno no
Acórdão n.º 108.240, publicado em 29.05.2012, determinando o pagamento de gratificação
de educação especial a alguns dos impetrantes.
	No entanto, retornaram os autos por determinação do Excelentíssimo Sr. Presidente do
TJE/PA, para eventual exercício do Juízo de retratação ou verificação de prejudicialidade,
na forma do art. 543-B, §3.º, do CPC, diante da declaração de inconstitucionalidade dos arts.
132, inciso XI, e 246 do Regime Jurídico Único, proferida pelo Supremo Tribunal Federal
no julgamento do RE 745.811/PA.
	A Relatora originária do Mandado de Segurança, Desembargadora Marneide Trindade
Pereira Mirabet, julgou-se suspeita por motivo de foro íntimo em despacho à fl. 495, e
coube-me relatar o feito por redistribuição procedida em 05.11.2015 (fl. 498).
	Em Sessão realizada no dia 27.01.2016, proferi Voto pela manutenção do acórdão n.º
108.240 e houve pedido de vista do Excelentíssimo Desembargador Leonardo de Noronha
Tavares, retornado agora para prosseguimento do Julgamento.
	É o breve relatório.
VOTO
	Senhor Presidente, gostaria de levantar uma questão de ordem para realinhar o voto
inicialmente proferido a recente orientação firmada por este Egrégio Plenário acerca da
inconstitucionalidade do art. 31 inciso XIX, da CF, na forma do art. 129 do Regimento
Interno do TJE/PA.
	É que inicialmente me posicionei pela manutenção do acórdão de concessão da segurança
aos impetrantes, para recebimento da gratificação de exercício de atividade na área de
educação especial, com base no art. 31, XIX, da Constituição Estadual.
	Isto porque, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade apenas os artigos
132, XI e 246 da Lei nº 5.810/94, e o Pleno do TJE/PA declarou constitucional o art. 31,
XIX, da Constituição do Estado do Pará, quando apreciou incidente de inconstitucionalidade
na apelação cível - processo nº 2006.3.007413-2, acórdão nº 69.969/2008, da lavra da
Desembargadora Eliana Rita Daher Abufaiad.
	No entanto, em Sessão realizada no dia 09.03.2016, o Pleno do TJE/PA reviu o
entendimento proferido no acórdão n.º 69.969, e declarou a inconstitucionalidade do
disposto no art. 31, inciso XIX, da Constituição do Estado do Pará, por afronta ao disposto
no art. 61, § 1º, II, a, da Constituição Federal, nos seguintes termos:

CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. GRATIFICAÇÃO POR ATIVIDADE NA
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ÁREA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS
ARTIGOS 132, XI E 246, AMBOS DA LEI ESTADUAL Nº 5.810/94 (REGIME JURÍDICO
ÚNICO). DISPOSITIVOS JÁ DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS PELO STF EM
RECURSO EXTRAORDINÁRIO APRECIADO EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL - RE
745.811. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 31, XIX, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. MATÉRIA JÁ ANALISADA POR ESTA EGRÉGIA CORTE DE
JUSTIÇA EM RAZÃO DO INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE SUSCITADO NA
APELAÇÃO CÍVEL N. 2006.3.007413-2, MOMENTO EM QUE O TJPA ADUZIU QUE ‘De
acordo com a sistemática jurídica adotada pelo nosso país, inexiste possibilidade de se declarar a
inconstitucionalidade de normas constitucionais originárias. Portanto, deve ser declarado
constitucional o artigo 31, XIX da Carta Suprema Estadual’ (TJ-PA. Incidente de
Inconstitucionalidade n. 2006.3.007413-2, Relator: ELIANA RITA DAHER ABUFAIAD, Data de
Julgamento: 13/02/2008). POSSIBILIDADE DE REANÁLISE DA MATÉRIA. DECISÃO QUE
NÃO CONTRADIZ O DISPOSTO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 481 DO CPC,
SEGUNDO O QUAL ‘os órgão fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou ao órgão
especial, a arguição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do
plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão’, DISPOSITIVO ESTE QUE FOI
INTRODUZIDO NO SISTEMA PROCESSUAL PELA LEI N.9.756/1998, COM A FINALIDADE
DE ABREVIAR A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, MAS NÃO DE IMPEDIR QUE O
TRIBUNAL POSSA REVER SEU POSICIONAMENTO SOBRE DETERMINADA MATÉRIA.
ANÁLISE DA CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 31, XIX, DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL PLENO. DISPOSITIVO QUE
DETERMINA AO ESTADO DO PARÁ O PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE
CINQUENTA POR CENTO DO VENCIMENTO PARA OS SERVIDORES EM ATIVIDADE NA
ÁREA DA EDUCAÇÃO ESPECIAL. DISPOSIÇÃO SOBRE VANTAGENS QUE INTEGRAM
OS VENCIMENTOS DE SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. INFORMAÇÕES DO
GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ APONTANDO PELA INCONSTITUCIONALIDADE
DO ART. 31, INCISO XIX DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL POR OCASIONAR EVIDENTE
ACRÉSCIMO DE DESPESAS, EM PROJETO DE INICIATIVA PRIVATIVA DO PODER
EXECUTIVO, VIOLANDO OS ARTIGOS 2º, 61, II, ‘c’ e 63, I da CF/88. OCORRÊNCIA.
ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL DE QUE ‘são inconstitucionais
dispositivos de Cartas estaduais, inclusive Emendas, que fixem vencimentos ou vantagens,
concedam subvenção ou auxílio, ou que, de qualquer modo, aumentem a despesa pública, tendo em
vista que é da competência do Chefe do Poder Executivo a iniciativa de lei sobre a matéria’ (ADI
270, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 31/03/2004, DJ 30-04-
2004 PP-00027 EMENT VOL-02149-01 PP-00020) .  CORROBORANDO ESTE
ENTENDIMENTO DESTACASE OUTRO PRECEDENTE DO EXCELSO PRETÓRIO
SEGUNDO O QUAL ‘Compete exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa de leis,
lato sensu, que cuidem do regime jurídico e da remuneração dos servidores públicos (CF artigo 61, §
1º, II, "a" e(...)artigos 2º e 25)’ (ADI 1353, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal Pleno,
julgado em 20/03/2003, DJ 16-05-2003 PP-00089 EMENT VOL-02110-01 PP-00108). ARGUIÇÃO
DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE, UMA VEZ QUE O
DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL IMPUGNADO RECONHECE VANTAGENS
PECUNIÁRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS EM ATIVIDADE NA ÁREA DA EDUCAÇÃO
ESPECIAL, SEM QUE PARA TANTO TENHA CONTADO COM A NECESSÁRIA INICIATIVA
DO GOVERNADOR DO ESTADO, ACARRETANDO, AUMENTO DE DESPESA, VEDADO
NA HIPÓTESE DO INCISO I, ART. 63 DA CF. MÉRITO. PRECEDENTES DESTE EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA QUE VINHAM CONCEDENDO A GRATIFICAÇÃO DE
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EDUCAÇÃO ESPECIAL REQUERIDA COM FUNDAMENTO NO INCISO XIX, ART. 31 DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. QUESTÃO JÁ DIRIMIDA PELO TRIBUNAL PLENO,
DEVENDO SER APLICADO AO CASO CONCRETO A CONCLUSÃO ALCANÇADA NA
ANÁLISE DA CONSTITUCIONALIDADE DO DISPOSITIVO ATACADO. DISPOSITIVO
DECLARADO INCONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE DIREIT O LÍQUIDO E CERTO.
SEGURANÇA DENEGADA NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, TORNANDO SEM
EFEITO, A PARTIR DESTA DECISÃO, A LIMINAR CONCEDIDA ÀS FLS. 136/138,
RESGUARDANDO OS VALORES JÁ RECEBIDOS PELOS IMPETRANTES A TÍTULO DE
GRATIFICAÇÃO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, EM OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA
SEGURANÇA JURÍDICA E BOA-FÉ.
(Acórdão n.º 156.937, julgado em 09.03.2016, Relator Desembargador Constantino Augusto
Guerreiro, Tribunal Pleno, Processo n.º 0000107-29.2013.8.14.0000)

		No julgamento retro mencionado ficou consignada a subordinação do constituinte estadual a
limitação de reserva iniciativa privativa do chefe do executivo em relação as leis que
estabeleçam aumento de despesas remuneratórias do Executivo, ex vi art. 61, § 1º, II, a, da
Constituição Federal, in verbis:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República,
ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.
§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
(...)
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento
de sua remuneração;

		Importa salientar que o acórdão foi baseado ainda em decisão proferida monocraticamente
pelo Ministro Ricardo Lewandowski, no julgamento do RE 628573, publicado em
30.05.2014, que aplicou o entendimento proferido pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal
no RE 745.811/PA, em relação ao disposto no art. 31, inciso XIX, da Constituição do Estado
do Pará.
		Na mesma Sessão (09.03.2016), o Pleno do TJE/PA também aplicou o referido
entendimento a caso idêntico ao presente de recurso extraordinário sobrestado, por força do
art. 543-B, §3.º, do CPC (art. 1.039 do novo CPC) - (processo n.º 0000251-
89.2011.8.14.0000), em Voto da lavra do Excelentíssimo Desembargador Leonardo de
Noronha Tavares, in verbis:
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE
ATIVIDADE NA ÁREA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL. ARTIGO 31, XIX, DA CONSTITUIÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ. VÍCIO DE INICIATIVA. MATÉRIA RESERVADA À INICIATIVA
DO GOVERNADOR. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. SEGURANÇA DENEGADA.
1. O art. 31, XIX, da Constituição do Estado do Pará que assegura aos servidores públicos civis, a
gratificação de 50% (cinquenta por cento) do vencimento para os servidores em atividade na área da
educação especial, está eivado de inconstitucionalidade formal, face o latente vício de iniciativa.
2. Declarada a inconstitucionalidade formal do art. 31, XIX da Constituição do Estado do Pará.
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3. Segurança denegada.
(Acórdão n.º 156.980, Processo n.º 0000251-89.2011.8.14.0000, julgado em 09.03.2016, publicado
em 16.03.2016, Pleno TJE/PA)

	Diante da nova orientação jurisprudencial do Pleno do TJE/PA declarando a
inconstitucionalidade do art. 31, inciso XIX, da Constituição do Estado do Pará e da decisão
proferida pelo Supremo Tribunal Federal no recurso paradigmático - RE 745.811/PA
declarando a inconstitucionalidade do art. 132, XI, e 246 da Lei n.º 5.810/94, e considerando
o disposto no art. 927, inciso I e V, do Novo CPC, e art. 129 do Regimento Interno do
TJE/PA, encaminho Voto realinhado ao novo entendimento deste egrégio Plenário, para
denegar a segurança aos impetrantes face a inconstitucionalidade dos dispositivos retro
transcritos, nos termos da fundamentação.
		É como voto.
		Belém/PA, 23 de março de 2016.

DESA. LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
RELATORA
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